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LEI COMPLEMENTAR Nº 112/2024 
DE 25 DE MARÇO DE 2024 

 
Altera a Lei Complementar nº 083 de 18 
de maio de 2022 e dá outras 
providências.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, ESTADO DE SERGIPE, no 

uso de suas atr ibuições legais  e na forma do que estabelece a Lei Orgânica , faço 
saber que a Câmara Municipal de Itabaiana/SE aprovou e eu sanciono  a seguinte 
Lei:  

 
Art. 1°.  Altera o art.  3º da Lei Complementar nº 83 de 18 de maio de 2022 

passando a conter a seguinte redação:  

 
Art .  3º  Fica a lterado o anexo I  da Lei  complementar  nº51 de 15 abr i l  de  
2015,  cr iando 01 (um) cargo de prov imento em comissão de 
Coordenador  Pedagógico da Escola Legis lat iva,  Código CMI nº CCS03.  

    

Art. 2°.  Acrescenta-se o art.  4º a Lei Complementar nº 83 de 18 de maio de 
2022 a qual terá a seguinte redação:  
   

Art .  4º  O Anexo I  da Lei complementar  nº  051,  de 15 de abr i l  de 2015,  
passa a v igorar com as seguintes a l terações:  
 
ANEXO I  –  CARGOS DE PROVIMENTOS EM COMISSÃO  
 
I .  Especif icação 
 

CARGOS Códigos 
CBO 

Códigos 
CMI 

Jornadas 
(h/s)  

Vagas Remuneração 

[ . . . ]       

Diretor da 
Escola 

Legislativa  

1114-15 CCS02 40 01(UMA) R$5.185,42 
 

Coordenador 
Pedagógico 

2394-05 CCS02 20 01(UMA) R$ 5.185,42 
 

[ . . . ]       

Assessor da 
Escola 

Legislativa  

4110-10 CCM01 40 02(duas)  R$ 2.053,61 
 

 
I I .  Descrições, atribuições e requisitos dos Cargos:  
 
[ . . . ]   
 
CCS 002 -  Diretor da Escola Legislativa 
 
I  -  Exercer  a d ireção das at iv idades e serv iços da Escola;  
I I  -  Coordenar  e superv is ionar as at iv idades técnico -pedagógicas e 
administrat ivo-operac ionais da Escola;  
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I I I  -  ar t icu lar a implantação e real ização dos cursos;  
IV -  Submeter à aprovação do Pres idente da Câmara de Vereadores de 
I tabaiana/SE o p lano anual de at iv idades da Escola Legis lat iva,  
contendo o Calendár io Escolar,  ass im como os Planos Especí f icos de 
cada curso ou at iv idade a serem promovidos pela Escola;  
V -  Elaborar  e encaminhar ao Pres idente e ao Diretor -Geral da Câmara 
de Vereadores de I tabaiana/SE o re latór io das at iv idades da Escola;  
VI  -  Manter  art iculação com os fatores externos,  para sua integração 
com a Escola, propic iando a atual ização de curr ículos;  
VI I  -  real izar estudos e pesquisas sobre a demanda e oferta de cursos,  
v isando subs id iar o p lanejamento da Escola;  
VI I I  –  Or ientar as at iv idades do assessor  da Escola Legis lat iva para a  
sua correta real ização, se responsabi l izar pelos atos deste, devendo -o 
tratar com respeito e urbanidade,  sob pena de incidênc ia de penalidades 
cr iminais,  cíveis e adminis trat ivas;  
IX -  Promover o p lanejamento de pro jetos espec ia is, dentro da 
f inal idade da Escola,  inc lus ive prevendo fonte para o seu custe io;  
X -  Manter  art icu lação com outros centros de educação prof iss ional,  
buscando troca de exper iênc ias e inovações pedagógicas;  
XI  -  coordenar a real ização da aval iação de desempenho discente para  
f ins  de cer t i f icação;  
XI I  -  atender a sol ic i tações dos órgãos competentes, no que se refere 
ao func ionamento da Escola;  
XI I I  -  expedir  cer t i f icados, d ip lomas, cer t idões e declarações, mediante  
autor ização da Presidênc ia da Escola Legis lat iva;  
XIV -  exercer  as demais at iv idades corre latas ou inerentes à Direção da 
Escola, e outras que forem legal  ou regularmente estabelecidas.  
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  Ser brasi le iro nato ou estrangeiro 
na forma da le i;  gozar  dos dire i tos  pol í t icos,  estar  em dia com as  
obr igações mi l i tares,  se do sexo mascul ino, es tar  em dia com as 
obr igações e le i tora is ; ter  escolar idade em nível super ior  em inst i tu ição 
de ens ino reconhec ida pelo MEC.  
______ 
 
CCS 002 -  Coordenação Acadêmica ou Pedagógica  
 
I .  A Coordenação Acadêmica ou Pedagógica compreende 
exc lus ivamente at iv idades l igadas ao p lanejamento e/ou 
assessoramento pedagógico,  não possuindo caráter administ rat ivo ou 
técnico.  
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Ser  brasi le iro nato ou natura l izado 
na forma da le i,  gozar  dos dire i tos  pol í t icos,  estar  em dia com as  
obr igações mi l i tares, se do sexo mascul ino; estar  com as obr igações  
e le i tora is,  formado em Pedagogia,  Administração,  ou Dire i to, com 
t i tulação mínima de pós-graduação lato, ou s tr ic to sensu.  
_____ 
 
CCM 01/  Assessor da Escola Legislat iva.  
 
COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES REFERENCIAIS –  
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I  –  Prestar  assessoramento ao Diretor da Escola Legis lat iva,  no 
desempenho de suas funções;  
I I  –  Prestar assessor ia na real ização ou execução de at iv idades da 
Escola do Legis lat ivo;  
I I I  –  Manter-se esc larec ido e atual izado sobre a apl icação das le is,  
normas e regulamentos;  
IV –  Zelar  pelo patr imônio e mater iais  disponib i l izados para o exercíc io 
das at iv idades da Escola Legis lat iva;  
V –  Encaminhar  toda a correspondênc ia of ic ial  recebida e d ir igida ao 
Diretor  da Escola Legis lat iva;  
VI  –  Contro lar a agenda do Diretor Legis lat ivo, d ispondo horár ios de 
reuniões, v is i tas , entrev istas e solenidades;  
VI I  –  Par t ic ipar  das reuniões,  prov idenc iando a pauta e convocação dos 
par t ic ipantes,  bem como elaborar  atas para manter registrados os 
assuntos d iscut idos;  
VI I I  –  Redig ir /d igi tar  correspondência do Diretor da Escola Legis lat iva 
quando inerentes as at iv idades desta;  
IX –  Executar tarefas corre latas e inerentes às responsabi l idades à 
Assessor ia da Escola Legis lat iva e outras que forem legal  ou 
regularmente estabelecidas.  
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Ser  brasi le iro nato ou estrangeiro 
na forma da le i;  gozar  dos dire i tos  pol í t icos,  estar  em dia com as  
obr igações mi l i tares,  se do sexo mascul ino; es tar  em dia com as 
obr igações e le itorais ; ter  escolar idade mínima em nível fundamental .  
__________ 

 
 

Art. 3º. Esta lei o entra em vigor em 1 de abri l de 2024, revogando as 
disposições em contrário.  

 
I tabaiana/SE, 25 de março de 2024.  

 
ADAILTON RESENDE SOUSA  

Prefeito do Município de Itabaiana/SE  
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